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D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 129/2018  

Autoria: Claudinei Bitencourt Lopes

O Vereador que a esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, amparado no artigo 157
paragráfo único
e Art. 158 do Regimento Interno e demais disposições legais, indica ao Exmo. Sr. Mário Alberto
Kruger -
Prefeito Municipal, para que o mesmo viabilize junto ao órgão competente, o retorno do sinal da TV
SBT em nosso Município. 

JUSTIFICATIVA:
A presente Indicação é justa porque o canal do SBT, está fora do ar e vale ressaltar que nem todos
possuem condição pra adquirir antena parabólica ou qualquer outro tipo de antena receptora.

   
 

 Sala das Sessões, 27 de Março de 2018

Claudinei Bitencourt Lopes
Vereador(a) - MDB
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